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; PREFEITURA DA ESTANCIA
TURÍSTICA PE SÃO ROQUE Lfl. \
ESTADO DE SÃO PAULO

Sãc ^o^ue —lenna, eU e 'SowXa fim ^

MENSAGEM N ° 30/2023

De 06 de junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Envio à apreciação desta Casa de Leis a presente

Propositura que reestrutura o Departamento Jurídico do Município e regulamenta os
honorários advocatícios e dá outras providências.

O projeto de lei em questão busca regulamentar os

honorários advocatícios no município, que carece de regulamentação e de transparência

desde a sua instituição, estando fora de sintonia com a jurisprudência pacífica do STF e

também com a situação vista na grande maioria dos municípios paulistanos, que já

providenciaram essa regulamentação nos últimos anos.

Seu outro objetivo é reestruturar a organização

administrativa da Administração Pública para formalizar as relações de hierarquia e trabalho

entre os órgãos, adequando-os às necessidades táticas observadas.

Destaca-se que o texto foi construído após análise

minuciosa de mais de 20 diplomas legais de municípios paulistas que já disciplinam o tema,

além de legislações estaduais, de forma a colocar São Roque/SP na esteira correta quanto

ao cabimento e à constitucionalidade da matéria.

Sobre a natureza jurídica dos honorários advocatícios,

destaca-se que se trata de verba privada diretamente vinculada ao êxito dos advogados

públicos nos litígios nos quais a Administração Pública é parte, não constituindo, portanto,

verba de natureza pública.

Esse entendimento foi referendado pela Receita Federal

na Consulta n° 252/2003, que apontou que "os honorários advocatícios pagos a procurador
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público municipal em razão da sucumbência judicial, depositados em conta corrente o %
OD tá

pertencente ao Poder Público Municipal e posteriormente repartido entre os procuradores em | «
exercício, não constituem receita pública". w |
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O pagamento de honorários a advogados públicos já foi < |
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objeto de ações de controle de constitucionalidade em diversas ocasiões (ADI 6053, ADPF | |
59, ADI 6.159). Reiteradamente, foi fixada a tese da constitucionalidade do pagamento de 51
honorários sucumbenciais aos advogados públicos, devendo ser observado, porém, o limite

•̂a ®

remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição. i s
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